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NOS ÚLTIMOS 12 MES A TAXA DE INFLAÇÃO 
ACUMULA É DE 16,28%

Teresina, Piauí, SEGUNDA, 14 DE MARÇO DE 2022

Empreender 3Editora: Biá Boakari - jornal@portalodia.com

INFLAÇÃO da construção 
cai para 0,56% em 
fevereiro, diz IBGE

O preço do metro quadro na construção
 civil chegou a R$ 1.533,96[ ]

O Índice Nacional da Construção Civil (Sinapi) registrou inflação de 0,56% em fevereiro deste ano, 
ficando abaixo da taxa do mês anterior (0,72%). O indicador também ficou abaixo do observado em 
fevereiro de 2021 (1,33%). Os dados do Sinapi foram divulgados hoje (11) pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).

Segundo o IBGE, o indicador acumula taxa de inflação de 16,28% em 12 meses, abaixo dos 17,17% 
acumulados em janeiro.

Com a alta de preços, o custo da construção chegou a R$ 1.533,96 por metro quadrado. Em feverei-
ro, os materiais tiveram inflação de 0,77% e passaram a custar R$ 922,86 por metro quadrado. A mão 
de obra ficou 0,23% mais cara no mês e passou a ter um custo de R$ 611,10 por metro quadrado. 

(Agência Brasil)

Congresso derruba veto à renegociação de dívidas 
do Simples Nacional

>>> EMPRESAS 

O Congresso Nacional derrubou o veto total do presidente Jair Bolsonaro ao Projeto de Lei Comple-
mentar que cria um novo programa de parcelamento de dívidas de micro e pequenas empresas parti-
cipantes do Simples Nacional, inclusive os microempreendedores individuais (MEI) e as empresas em 
recuperação judicial.

O veto foi derrubado com o voto de 65 senadores e de 430 deputados. O projeto seguirá para promul-
gação. A medida, aprovada em dezembro pela Câmara dos Deputados, permitirá a renegociação de cerca 
de R$ 50 bilhões em dívidas.

Ao seguir uma recomendação da equipe econômica, Jair Bolsonaro alegou que a medida era inconstitu-
cional pois implicaria em renúncia de receita aos cofres públicos.

O parcelamento, chamado de Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no Âmbito do 
Simples Nacional (Relp), é destinado às empresas endividadas que poderão aderir a ele até o último dia 
útil do mês seguinte à publicação da futura lei. Para que o pedido seja deferido, é necessário o pagamento 
da primeira parcela até o último dia de adesão ao parcelamento.

O contribuinte terá descontos sobre juros, multas e encargos proporcionalmente à queda de faturamen-
to no período de março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019. Empresas inativas no período também poderão participar.

Depois dos descontos e do pagamento de uma entrada, o saldo restante poderia ser parcelado em até 180 
meses, vencíveis em maio de cada ano. Entretanto, para dívidas com a Previdência Social, o parcelamento 
seria em 60 meses.

(Agência Brasil)


